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Ofício SMA Nº 142-68/2012.

Canela, 08 de maio de 2012.

Senhor Presidente,

Encaminhamos para apreciação dos Senhores Vereadores, no prazo regimental de 30 dias, o PL nº 54/2012, que “Autoriza o Poder Executivo a Suplementar e Reduzir  Dotação Orçamentária”.

A presente suplementação servirá para cobrir despesas como água, luz, telefone e combustível, e considerando determinação do Ministério Público, para contratação de equipe técnica formada por psicólogo e assistente social, justificamos o pedido de suplementação de verba para posterior repasse à entidade.

Sendo o que tínhamos para o momento, subscrevemo-nos.

Atenciosamente,

Constantino Orsolin

Prefeito Municipal

Ao

Exmo. Senhor

Ademar Santana 

Presidente do Legislativo Municipal

PROJETO DE LEI Nº 54, DE 08 DE MAIO DE 2012.

Autoriza o Poder Executivo a Suplementar e Reduzir  Dotação Orçamentária

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a suplementar no Orçamento do Município, o valor de R$ 224.000,00 (Duzentos e vinte e quatro mil reais) na seguinte dotação orçamentária:

05 – Secretaria Municipal de Assistência Social

05.01 – Secretaria Municipal de Assistência Social

0104 – Abrigo Casa Lar

2.011 – Despesas Gerais com o Abrigo Casa Lar

3350.43.00.00.00 – Subvenções Sociais (15367) Rec. Livre..................................R$ 224.000,00

Art. 2º Servirá de recurso para cobrir a despesa do artigo anterior, redução de igual valor nas seguintes dotações orçamentárias:

02 – Secretaria Municipal de Governo

02.01 – Secretaria de Governo

0001 – Administrativo

2.004 – Despesas Gerais do Gabinete do Prefeito

3390.39.00.00.00 – Outros Serv. de Terceiros – PJ (436) Rec. Livre.........................R$ 5.000,00

04 – Secretaria Municipal de Turismo, Esporte e Lazer

0401 – Secretaria Municipal de Turismo

0129 – Marketing

2.036 – Divulgação da Marca de Canela

3390.30.00.00.00 – Material de Consumo (1025) Rec. Livre....................................R$ 7.290,00

09 – Secretaria Municipal da Fazenda

09.01 – Secretaria Municipal da Fazenda

0001 – Administrativo

2.003 – Despesas Gerais da Secretaria da Fazenda

4490.52.00.00.00 – Equipamentos e Mat. Permanente (937) Rec. Livre...............R$ 20.000,00

0004 – Gestão Financeira

2.020 – Implementação e Adequação do Depart.

4490.52.00.00.00 – Equipamentos e Mat. Permanente (943) Rec. Livre.................R$ 8.446,66

11 – Secretaria Municipal de Meio Ambiente

1101 – Secretaria Municipal de Meio Ambiente

0002 – Gestão de Pessoal

2.079 – Despesa com Pessoal do Meio Ambiente

3390.45.00.00.00 – Auxílio Alimentação – (15665) – Rec. Livre...............................R$ 4.918,67

0113 – Administrativo

2.046 – Projetos de Conscientização e Preservação

3390.30.00.00.00 – Material de Consumo (1096) Rec. Livre....................................R$ 5.000,00

3390.39.00.00.00 – Outros Serv. de Terceiros – PJ (1094) Rec. Livre.......................R$ 5.000,00

0131 – Fundo do Meio Ambiente

2.052 – Manutenção dos Programas do Fundo

3350.45.00.00.00 – Subvenções Sociais (15654) Rec. Livre …..................................R$ 2.000,00

3390.39.00.00.00 – Outros Serv. De Terceiros – PJ (15657) Rec. Livre ….................R$ 2.000,00

12 – Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico

12.01 – Desenvolvimento Econômico

0130 – Desenvolvimento Econômico

2.088 – Desenvolvimento da Agricultura

4490.52.00.00.00 – Equipamentos e Mat. Permanente (15505) Rec. Livre …..........R$ 5.000,00

0001 – Administrativo

2.037 – Manutenção do Desenvolvimento

3390.30.00.00.00 – Manutenção do Desenv. Econômico (1343) Rec. Livre ….......R$ 10.000,00

4490.52.00.00.00 – Equipamentos e Mat. Permanente (1351) Rec. Livre …..........R$ 15.000,00

0128 – Gestão de Infraestrutura

1.003 – Desenvolvimento da Infraestrutura

4490.61.00.00.00 – Aquisição de imóveis (15499) Rec. Livre ….............................R$ 84.344,67

06 – Secretaria Municipal de Educação e Cultura

06.01 – Secretaria Municipal de Educação

0008 – Gestão Administrativa Cultura/Exc.

2.083 – Desenvolvimento da Cultura

4490.51.00.00.00 – Obras e Instalações (15521) Rec. Livre …................................R$ 50.000,00

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Constantino Orsolin

Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Canela/RS   Rua Dona Carlinda, 455

CEP 95680-000   Fone: 054 282 4077
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